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Plano de saúde não pode negar cesariana de urgência nem exigir carência maior que 24 horas

Por José Higídio

O inciso II do artigo 35-C da Lei 9.656/1998 determina aos planos de saúde a cobertura obrigatória
no atendimento de casos de urgência, como complicações no processo gestação. Já a alínea “c” do
inciso V do artigo 12 prevê carência máxima de 24 horas para situações de urgência e emergência.
Além disso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece o direito à indenização por
danos morais em caso de recusa injusta de cobertura de seguro de saúde, devido à aflição
psicológica, à angústia e à dor sofridas.

Assim, a 22ª Vara Cível de Brasília condenou uma operadora de plano de saúde a custear as
despesas médico-hospitalares de uma cesariana e a indenizar sua cliente em R$ 10 mil por danos
morais.

A mulher precisou dar entrada em um hospital credenciado ao plano de saúde para fazer um parto
com urgência, após receber um diagnóstico de pré-eclâmpsia (aumento da pressão arterial que
ocorre em grávidas).

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 08.04.2024
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